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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N' 04/2026

1. 1nfomlações gerais

1 . 1 . Área requisitante
Presidente da Câmara Municipal

1 .2. Data prevista para conclusão do processo de contatação da locação.
O serviço de locação será pelo prazo de 06 (seis) meses, com possível prorrogação se assim se
dizer necessária.

1 .3. Descrição do objeto
Locação de sala comercial medindo 25,47m: de área útil e 2,02m: de área com sanitário
integrado, destinada ao funcionamento da extensão da sede provisória da Câmara Municipal
para ser utilizada como sala de arquivos e depósito em geral.

2. Justificativa:
Em virtude dos graves danos provocados pelo tornado que atingiu o Município de Rio Bonito
do lguaçu/PR, no dia 07 de novembro de 2025, classificado como de categoria F3, com ventos
superiores a 330 km/h, a localidade sofreu um cenário de devastação sem pretendentes.

Diante da magnitude do desastre, o Município decretou estado de calamidade pública por meio
do Decreto Municipal n' 305 de 08 de novembro de 2025 pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, sendo renovado através do Decreto Municipal n' 141/2026 pelo mesmo supramencionado

Referido Estado de Calamidade também fora devidamente reconhecido pelo Estado do Paraná
través do Decreto Estadual n' n' 13.570/2026.

Diante da situação, o Legislativo Municipal necessita de locação de um espaço para a guarda
dos arquivos em geral, até que sel a feita a reforma da sede da Câmara Municipal de Rio Bonito
do lguaçu.

prazo

A locação possibilita o legislativo continuar zelando dos arquivos, suprindo olha necessidade
pública, com fundamento no art. 2, incisa 1, da Lei 14.981/2024, que permite a dispensa de
licitação. em situações de emergência ou calamidade pública, quando comprovada a urgência
de atendimento e o risco de prejuízo à população.
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DECRETO NO 141/2026
DATA: 06/05/2026

SUMULA: Declara Estado de Calamidade
Pública nas áreas do município afetadas por
Tempestade Local/Convectiva - Tornados
(1 3211). em razão da permanência dos efeitos
do desastre

O SENHOR SEZAR AUGUSTO BOVINO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO tGUAÇU, LOCALIZADO NO ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E PELO INCISO IV DO ARTIGO 8o DA LEI
FEDERAL N' 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012,

CONSIDERANDO

Que ocorreu evento adverso classificado como Tempestade Local/Convectiva -
Tornados (13211), no dia 07 de novembro de 2025. conforme registros do Sistema de Tecnologia e
Monitoramento Ambiental do Paraná (SIMEPAR), ocasionando danos severos no município, conforme
descrito no Formulário de Informações do Desastre (FEDE)l

Que, em decorrência do referido evento, foi editado o Decreto Municipal n' 305, de 08
de novembro de 2025, declarando Estado de Calamidade Pública pelo prazo de 1 80(cento e oitenta) diasl

Que, mesmo após o decurso do prazo inicial. persistem efeitos significativos do
desastre. incluindo danos estruturais, prejuízos económicos, comprometimento da infraestrutura pública,
impactos ambientais e sociais, bem como a necessidade de continuidade das ações de resposta.
reabilitação e reconstruçãol

Que o $1' do art. 4' da Portaria MIDR n' 260/2022 estabelece que, findo o prazo da
situação de anormalidade. o ente federado poderá declarar novamente a situação. mediante comprovação
da permanência dos efeitos do desastres

Que a Portaria CEDEC n' 39/2024 disciplina, no âmbito estadual, os procedimentos
para nova decretação e solicitação de reconhecimento, mediante apresentação de novos elementos
técnicos que evidenciem a continuidade dos danosa

Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) é
favorável à nova declaração de Estado de Calamidade Pública. em razão da permanência dos impactos
do desastres

DECRETA

Art. I' Fica declarado Estado de Calamidade Pública nas áreas do Município
contidas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) e demais documentos anexos, em virtude da
permanência dos efeitos do desastre classificado como Tempestade Local/Convectiva - Tornados
(1321 1 )

Art. 2'. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a
coordenação da COMPDEC municipal, nas ações de resposta. assistência à população, reabilitação do
cenário e reconstrução

Art. 3o. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de
arrecadação de recursos. com o objetivo de apoiar as ações emergenciais e de recuperação. sob
coordenação da Defesa Civil Municipal

Pub[icado no Joma] Xagu. Edição n' ] 56 1 de 08/05/2026. Pág. 7
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Art. 4'. De acordo com o disposto nos incisos XI e XXV do artigo 5' da Constituição
Federal, ficam autorizadas as autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil, diretamente
responsáveis pelas ações de resposta ao desastre, em caso de risco iminente, a:

penetrar em residências para prestar socorro ou determinar evacuação

- utilizar propriedade particular em caso de iminente perigo público. assegurada
indenização posterior, se houver dano

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente público que se omitir de suas
obrigações relacionadas à segurança da população.

Art. 5o. Com fundamento no artigo 5' do Decreto-Lei n' 3.365, de 21 dejunho de 1941 .
fica autorizado o início de processos de desapropriação de áreas comprovadamente situadas em zonas
de risco intensificado

$ 1o. Deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização dos imóveis
localizados em áreas de risco.

$ 2'. Sempre que possível, será promovida a realocação para áreas seguras

Art. 6'. Com fulcro no inciso Vlll do artigo 75 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021
ficam dispensadas de licitação as contratações necessárias às ações de resposta. reabilitação e
reconstrução. desde que concluídas no prazo máximo de 1 80.(cento e oitenta) dias, vedada a prorrogação

Art. 7'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. devendo vigorar por
180 (cento e oitenta) dias

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do lguaçu-PR em 6 de maio de 2026

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição n' 1 561 de 08/05/2026. Pág. 7
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Homologa situação de emergência no Município
de Rio Bonito do lguaçu, em face da ocorrência de
Tempestades Local/Convectiva Tornados.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

que Ihe são conferidas pelos incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, em
consonância com o contido no parágrafo único do art. 15 do Regulamento do
Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto n' 9.557, de 6

de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do Desenvolvimento

Regional n' 260, de 2 de fevereiro de 2022, bem como os efeitos adversos que
culminaram no desastre ocorrido no Município de Rio Bonito do lguaçu, causando

danos e prejuízos. devidamente documentados em formulário de informação de

desastres - FIDE, consubstanciado no protocolo n' 25.871 .049-5,

DECRETA

Art. I' Homologa o Decreto Municipal n' 141, de 6 de maio de 2026.

exarado pelo Prefeito de Rio Bonito do lguaçu, o qual declara Estado de Calamidade

Pública nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade

Local/Convectiva -- Tornados, ocorrido em 7 de novembro de 2025, tendo em vista a

apresentação de novos elementos que comprovam a permanência dos efeitos do

desastre original sobre a região afetada.

Art. 2' Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que

os atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3o Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam

l

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa Junior em 07/05/2026 18:03. Inserido ao protocolo 25.871.049-5 por: Thais Fabiana Ferreiro da Silva em
07/05/2026 18:00. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5fc498dd3ac4f02920cdala7d85bd481
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autorizados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre,

mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Art. 4' Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua

publicação, retroaglndo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente

citado, devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em

que foi publicada declaração de anormalidade em âmbito municipal

Curitiba, em 7 de maio de 2026, 205' da Independência e 138' da
República

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

JOAO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG

Coordenador Estadual de Defesa Civil
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DECjiETO N' 297/2025
DATA: 13/02/2025

SUMULA: Dispõe sobre a designação
de agentes públicos para condução de
processos licitatórios e de contratação
direta no âmbito do Poder Legislativo
de Rio Bonito do lguaçu, Estado do
Paraná e da outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e constitucionais
que Ihe são conferidas pela lei,

Considerando a edição da Lei Federal n' 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 que
dispõe sobre licitações e contratos;

DECRETA

Art.I' Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela instrução de
processos de licitação e contratação direta no âmbito do Poder Legislativo de Rio
Bonito do lguaçu, abaixo transcritos:

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do lguaçu-Pr., em

EDSON RODRIGO CAMARGO
Presidente

Publicado no Jornal Xagu, Edição 1 .446, de 1 4 de fevereiro de 2025. Pág. 2

AGENTE DE CONTRATAÇÃO ;
PREGOEIRO:

Andréia Fabiana Niesciur

KQuiPK DE APOIO: Luzia Seibe]
Laércia Apoio Schimit

FISCAL DE CONTRATO: Norberto Cardos Alaeri
GESTOR DE CONTRATO: Edson Rodrieo Camarão
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Câmara Municipal

TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 02/2026

(CALAMIDADE PÚBLICA)
Lei Federal n' 14.981/2024, art. 2, 1nciso l

1. 0BJETO
O presente termo tem por objetivo a Locação de sala comercial situada ein ponto

central na sede do Município, destinada a funcionar sala de arquivos e depósito da Câmara
Municipal de Rio Bonito do lguaçu, conforme especificações abaixo:

O espaço será utilizado para atendimentos em razão da situação de calamidade
pública decorrente do tornado ocorrido em 07/] 1/2025.

2. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

l
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A presente contratação visa suprir uma necessidade pública de caráter essencial e
inadiáve[, com fundamento no art. 2, inciso ], da Lei n' 14.98]/2024, que permite a
dispensa de licitação em situações de emergência ou calamidade pública, quando
comprovada a urgência de atendimento e o risco de prejuízo à população.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,

destinada ao depósito e sala de arquivos em gerais do Poder Legislativo, a qual irá suprir
temporariamente as necessidades do Poder Legislativo, comprovando tais fatos com as
fotograÊlas da sala comercial .

5. JUSTIFICATIVA
A escolha do imóvel justiHlca-se pela localização central, facilidade de acesso,

disponibilidade imediata e inexistência de outros imóveis compatíveis no município após
os danos ocasionados pelo tornado.

6. MODELO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGENCIA DO OBJETO
A execução ocorrerá no próprio imóvel lotado, situado na Rua Guarapuava, N'

1 65, Centro - Rio Bonito do Tguaçu/PR.
A vigência contratual será de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período e

enquanto o prédio da Câmara Municipal estiver sob reforma, bem como conforme
condições legais e vantajosidade para a Câmara Municipal.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8. SANÇOES ADMINISTRATIVAS
O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n' 14.133, de 2021 e no Decreto
Regulamentador, sem prquízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê
o Capítulo ll-B do Título XI do Código Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO
Fica designado como fiscal do referido contrato o servidor NORBERTO

CARLOS ALGERI.
O fiscal terá as seguintes atribuições:
- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das taref'as

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e
ao acompanhamento de garantias e glosas;

- Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

2
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- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO
Fica designado como gestor (a) do contrato o (a) Presidente (a), Sr(a), EDSON

RODRIGO CAMARGO.
O gestor terá as seguintes atribuições:
Coordenar as atividades relacionadas à Hlscalização;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

Demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LiQuiDAÇÃO
As notas fiscais / natura / recibo, devem ser emitidas em nome da Câmara

Municipal de RIO BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número do processo, lote/item
e validação dos produtos e/ou serviços;

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
até 15 (quinze) dias para ãns de liquidação, após comprovado o adimplemento do
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
observadas as disposições do Termo de Referência.

Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na
nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem
gerando compensação financeira;

Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os
valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até lO (dez) dias após a entrega e o recebimento

deHtnitivo do objeto, mediante nota fiscal/natura/recibo e ordem bancária ou transferência
via plx;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, bica convencionado que a taxa de compensação Hlnanceira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária TGP-M (Índice Geral de
Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer
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título pelo ente público municipal, nos termos da instrução Normativa n' 1234/2012 da
Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do incisa
l do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB n'
1 234/2012, e atualizações posteriores, editada nos tempos do artigo 64 da Lei Federal n'
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

As hipóteses de retenção do TR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos ílscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos
termos da IN RFB n' 1234/2012;

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes
da prestação dos serviços contratados/fomecimento dos bens contratados, uma vez
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso l do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. CRITERIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR
FORMA DE SELEÇAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A presente dispensa deverá ser processada na modalidade presencial, devido a existência
do estado de calamidade pública decretado pelo município e terá como critério de
julgamento o menor preço por ITEM.

14. EXIGENCIA DE HABILITAÇÃO
As exigências de habilitação física, regularidade Hlscal e trabalhista são
Documentos pessoais
Comprovante de residência
Certidões Negativas de Débito (municipal, estadual e federal)
Certidão negativa de débitos Trabalhistas
Certidão negativa do imóvel

e

8

©

8

e

e

15. ESTllWATIVA DE PREÇO
Base utilizada : Processo de Inexigibilidade n' 29/2025- locação de sala

comercial com área útil de 100 nl:, contratada em 06/1 1/2025 no valor de R$ 2.590,00
resultando em R$ 25,90/m:

[TEM NOME DO ITEM QTD UN Evandro

Schneider de

Oliveira

creci 34810

Wagner

Pegoraro Daros
-- creci 49564

Eliton

Kruger-
creci 42169

VALOR
UNITÁRIO

(mensal)

Valor total

período 06
meses

l Locação de sala
comercial medindo
25,47m: de área útil e
2,02m: de área com
sanitário integrado,
destinadaao

12 MESES R$ 26,12

(m:)

R$ 26,22

(m:)

R$ 27.00

(m:)

R$ 950,00 5.700,00
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16. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.700,00 ( cinco mil e setecentos

reais)

O custo estimado da contratação é de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais),
mensais equivalente ao valor de R$ 34,55 (trinta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos) por metro quadrado, conforme custos unitários apostos na tabela acima.

17. DAS ALTEjiAÇOES
Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina do(s) art(s).

124 e seguintes da Lei n' 14.133, de 202] ;
O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial pactuado, conforme previsto no art. 14 da Lei n' 1 4.981 , de 2024;

As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a fomlalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l (um)
mês(art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021);

Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14. 1 33,
de 2021; 16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os
requisitos constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal n'. 14.133/2021 no que for
cabível;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos tempos da alínea "d" do inciso ll do capuz do art.
1 24 da Lei n' 14.133. de 2021 ;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
rea)ustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 1 4.133,
de 2021 .

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação ;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

IR naval'AÍ) OR('AME.NTARIA
As despesas decorrentes da presente dispensa correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal, na dotação abaixo
discriminada:

001
01 .03 1 .0001 .2-001
3.3.90.36.00.00
3 .3 .90.36. 1 5 .00

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Locação de imóveis

Rio Bonito do lguaçu/PR, 03 de junho de 2026
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.,wLAUDO DE A\FILIAÇÃO PARA FINS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL

Locatários

Fundo Municipal de Saúde de Rio Bonito do lguaçu - PR
CNPy : 09.271.457/0001-05

Endereço: Rua Doutor Carmozíno Víeíra Branco, ng 14
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do lguaçu PR

tocadores

8 José Idelberto Wolff
CPF: 940.813.799-04 l RG: õ.504.942-2 - SSP/PR
Endereço: Rua Heitor Safraider, ng 598 - Rio Bonito do lguaçu PR

Joseane Rebechi Wolff
CPF: 031.960.399-78 l RG: 7.272.296-5 -- SSP/PR

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Endereço: Rua Heitor Safraider, ng 598, Río Bonito do lguaçu - PR
CEP: 85340-000

Matrícula: 27.043 -- Loteamento Santa lzabel - Cartório de Regístro de Imóveis local
Descrição: Lote ng 08 da Quadra 03

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

Área construída total: 99,53 m:
Uso: Sala comercial

Ambientes e estrutura

. 02 banheiros

o Banheiro ].: 3,50 mz

o Banheiro 2: 2,52 m:

Área em forro PVC junta 6mm: 24,00 m:

Área em laje: 75,53 m:

Acabamentos e infraestrutura

Piso: Cerâmica tipo l

Janelas: Blindex

02 portas em vidros blindex 10 mm

l nterrupto res



o 03 duplos com tomada aparente

o 01 duplo simples

o OI triplo

Tomadas

o 07 tomadas 1].0V

o OI tomada 220V

e Iluminação

o 06 lâmpadas fluorescentes

o OI luminária dupla de 60 cm

Infraestrutura urbana disponível

Colete de lixo

Pavimentação asfáltica

Abastecimento com água tratada

Iluminação pública

3. OBJETIVO DO LAUDO

O presente laudo tem por objetivo avaliar o imóvel descrito acima para fins de locação
comercial, a ser utilizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio Bonito do lguaçu -- PR, com a
finalidade de acomodar serviços de saúde pública ou aüvidades administrativas correlatas.

4. CONDIÇÕES DE USO DO IMÓVEL

O imóvel encontra-se em bom estado de conservação, com acabamento adequado ao uso
comercial e pronto para ocupação. Apresenta boa ventilação, iluminação, e atende às
exigências mínimas de salubridade, segurança e acessibilidade para fins comerciais.

5. VALOR DE MERCADO ESTIMADO PARA LOCAÇÃO

Cam base na metragem de 99,53 m:caracterizando assim 26,22(vinte e seis reais com vinte e
dois centavos) por metros quadrados localização, infraestrutura disponível e características do
imóvel, o valor de locação estimado está entre R$ 2.590,00 DOIS MIL QUINHENTOS E
NOVENTA REAIS mensais.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este laudo fol elaborado para fins de instrumentação contratual de locação, atendendo às
necessidades do Fundo Municipal de Saúde e dos locatários. Caso necessário, recomenda-se a
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Rio Bonito do lguaçu - PR, 06 DE OUTUBRO DE 2025

vistoria técnica presencial e emissão de laudo técnico por profissional legalmente habilitado \i<(;?
para fins jurídicos e/ou contábeís.

' :'aÇileüxpF:üe;:Kççi'z'Rb:?.R4i Ú: r8H8:«:f«qQ :B3hâhü:#fÜ:#l:lF;: :fÇiUbZ &:# (-2f;# ;H;:; Ú:';R= ;çàR-')3kt-'#xât:.;:R.:;.ÜN ç:N:üiç;l\\-.T-=-i :m: s q:ü)nnitplbw r.

Assinatura do Responsável Técnico: Wagner Pegoraro Dares

CRECI PR-F 4.9564

Assinaturas dos pr

José Idêlberto wolff

FnpAnn A r)n 1. . ni.

Nome:

oprietários

a- ,tLL-.(3-«4...x.í wolff
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Laudo dç Avaliação de Imóvel Ct)marcial
paro locação

Joseane Rebechi Wolff

CPF: 031 .960.399-78
RG: 7.272.296-5 (SSPn"R)

José Idelberto WolH'

CPF: 940.813.799-04
RG: 6.504.942-2 SSP/PR
ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider N ' 598

LoÍl$111Á Q

Fundo municipal de saúde dc Rio Bonito do lgultçu/Pr

CEP: 85.340.000

CNPJ: 09.271.457/0001-05

Endereço: rua Dr Carmozino Vieira Branco n ' ]4

g : Hllil ú :ç::j;'wil=..

1. ®jãjjÕjàe iiàÜÜii

2 Este laudo tem por finalidade descrever e avaliar o imóvel comercial
indicado pelos proprietários, registrando suas características Êsicas.
estado de conservação. e as instalações existentes, para Hlns de registro,
negociação para locação. ' ' '
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Tipo de imóvel: Comercial (edificação construída em lote urbano)
Área construída informada: 99.53nl2 '

Área do terreno: conforme matrícula (Lote n' 08 Quadra n' 03
Área total do terreno 375,00 m:
Localizado na rua Leitor satraider n ' 928

LIT:r': P:Hl\rT ''TH n ::=- ---" W--"': : :PX:-n-.

ID é$irj@jjl $$iç$::;ib : itüótd$

Acabamentos Piso: Piso cerâmico tipo 01 em toda a área descrita.
Forro: Forro em PVC junta 06 mm aproximadamente 24,00 m2 de forro
Cobel'tuna: Laje de 75,53 m2. '

Imóvel possui acessibilidade para cadeirantes
Com fácil acesso aos comércios da cidade
Próximos de supermercados
Unidade de saúde
Postos de combustíveis
E restaurantes

Aberturas e esquadrias

Janelas: 04janelas, em blindex cada uma medindo 2,00 m x 0,60 m.
Portas: 02 portas em vidro Blindex 10 mm, cada uma medindo 3i15 m x 2,10

Instalações elétricas e iluminação

Tomadas 110 V: 07 unidades.
Tomada 220 V: 0] unidade.

Interruptores: 03 intenuptores duplos com tomada (apwente), 0] íHterruntor
duplo,01 interruptortriplo. ' ' ' : """'-''''
Iluminação; 06 lâmpadas fluorescentes
OI luminária dupla fluorescente 20W por 60 cm

Sanitários

. Banheiros: 2 (dois) banheiros um medindo 3,50 m: e outro medindo 2,52 =z

Infraestrutura urbana

Abastecimento de água tratada
Energia elétrica
Colete de lixo
Iluminação pública.
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O imóvel apresenta piso cerâmico e forro em PVC em bom estado aparente
As portas em Blhdex e as janelas em blindex /vidro 10 mm apa'untam
adequadas ao uso comercial.
Recomenda-se vistoria técnica in loco para verificar detalhes de
impermeabilização, rede hidráulica, quadro elétrico, estado da laje e eventuais
patologias(rachaduras, inHlltrações, fissuras)

8

As medidas e as áreas foram assumidas conforme informação prestada. Para âns
legais e determinação exata da área construída e do teneno recomenda-se
conúontar com a matrícula e, se necessário, realizar medição topa)gráfica e
levantamento arquitetânico .

Com base nas informações fornecidas, apresenta-se a descrição detalhada do imóvel
comercial local azado na rua heitor safraider no Loteamento Santa ]zabei, Matrícu] a
27.043, com área construída informada de 99,53 m:, composto por dois banheiros. forro
em PVC, piso cerâmico, abel-furas em ]31index e instalações elétricas descritas.

Observação: Este laudo descreve o imóvel, seu estado aparente e infraestruturas
declaradas. Dentro deste contexto o bem imóvel ava]iado para locação é R$
2.600.00 dois míl e seiscentos reais mensal caracterizando RS 26,12 (vinte e seis
reais e doze centavos por metros quadrados) . Para emissão de valor:de mercado ou
laudo técnico com finalidade para locação comercial

li ilí11DõtQGKbF:ÂV ü

esta al'afiação foi realizada usando o método, comparativo de mercado
informações nas proximidades dos imóveis oferecidas a venda.

colhida

MO BONITO DO IGUAÇU/PR 06 DE OUTUBRO DE 2025
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TÉCNICO RESPONSÁVEL

EVANDRO SCHNEIDER DE OLIVEIRA

CRECI F 34.810 CNA1 37.487

'«P:aE=5a11U='PÇ:&fRPW»: :: ;:$: ?:B:tHCÇqb : ÇRÇT':nr :' 31B:'Fn:T=)q;,:f#,'r=ÇÇÜWVb+.BIÇ!:W-'=!.$:h'á7'11::;:'.-.B Çl$: 1N:".=P::'eRn:REIS':3'H': l.Z:Ü::i';fe)1 i.'.'iÇFÇ, :r=C ;:('C:f:;Hr: l?\Ç-.qÉl=Rli U?;tRIHÇIW': :U=X-.B;a-XÇ:C=qq2T=HHRf.R.

Assinatura dos Propl'ietários

Joseane Rebechi Wolff

rosé Idelberto Wolff
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Em atenção a solicitação feita pela sra. JOSEANE REBECHI WOLFF, portadora

da cédula de identidade n' 7.272.296-5 SSP/PR e CPF n' 031 .960.399-78 e do sr.

JOSE IDELBERTO WOLFF, portador da cédula de identidade n' 6.504.942-2

SSP/PR e CPF n' 940.813.799-04, apresenta-se o presente Parecer Opinativo de
Comercialização Imobiliária, o qual fundamenta-se no Artigo 3' Lei n'. 6.530/1978

jl] e tem como base a experiência de mercado do corretor subscritor.

PROCEDO

neste parecer de avaliação, desenvolvido com maior imparcialidade possível, com

o objetivo final de obter o justo valor do bem, considerando as características gerais

do imóvel a seguir parcialmente descrito, para fins de comprovação do valor de
mercado para LOCAÇÃO.

>

>;'

P

»

ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider, n' 598, Loteamento Santa lzabel, Rio

Bonito do lguaçu/PR.

IMOVEL: Lote n' 08 (oito) da Quadra n' 03 (três).
M.ATRICULA: 27.043.

ÁREA PRIVATIVA TOTAL: 99,53 m:(noventa e nove metros e cinquenta

e três centímetros quadrados).

ÁREA TOTAL DO TERRENO: 375,00 m: (trezentos e setenta e cinco
metros quadrados).

DESCRIÇÃO: Trata-se de um imóvel urbano, com benfeitorias, sendo uma

sala comercial em alvenaria. com acabamento em piso cerâmico, forro de

PVC, cobertura em parte de laje, janelas em bllndex, 2 (dois) banheiros,

localizada em local de fácil acesso, possui energia elétrica, abastecimento

de água, iluminação pública e pavimentação asfáltica.

Rua Cororlel Guilherme de Paula.
1 364 - Centro

Laranjeiras do Sul/PR.

(42) 99963-1 1 76 (42) 99993-393]
eçhere.kr1;4 e y l ak.ÇQm

echerekrugerimoveis.com.br

ECHER E KRUGER CORRETORES DE IMÓVEIS

CKECiJ 10474

CNPJ 36.680.432/0001-38



4» :»;'-'h.
1;5 za.:. É.ll '-./ o(- """t Ç:l= . }

\; . 'n''l'' ,f7
\' t: . az4

Obs: As medidas foram adoradas de acordo com as informações fornecidas.

Para fins legais e para estabelecer com precisão a área construída e do
terreno, é aconselhável verificar a matrícula e, se necessário, realizar

medições topográficas e levantamentos arquitetõnlcos.

\

Esta avaliação foi realizada pelo nível de rigor expedito e o método de avaliação
aplicado foi o COMPARATIVO, sendo:

a)

b)

Informações verbais colhidas nas proximidades de imóveis que estão ou foram
oferecidos à vendam

Pesquisa e comparação com as últimas transições de imóveis com aspectos

que de alguma forma se assemelham com o modelo ou que se encontram a

venda nas proximidades, bem como, o banco de dados em carteira próprias

O PREÇO sugerido para locação do imóvel acima parcialmente descrito

caracterizado é de R$ 27,00 (vinte e sete reais) por metro quadrado, assim sendo,
99,53 x 27,00 = R$ 2.687,31

/'

\

VALOR
R$ 2.687,31

(dois míl seiscentos e trinta e seis reais e
setenta centavos)

'\
\

7
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ÉLITON KRUGER
Carretos de Imóveis
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Laranjeiras do Sul/PR, 13 de outubro de 2025

$:..%ã
ELiTON KRUGER
l)ata: 13/1a/2025 09:1S:4s-0300
Veíifiqtie enl lttç)s:.//valia -l r.iiti.gov.bi

Documento assaltado digitaiiilente

ELITON KRUGER

CRECI 42169
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ESTADO DO PARANA
/

Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

ANEXO N.' OI
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Ref. : DISPENSA Emergencial N' 02/2026 Processo Administrativo n' 04/2026

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa Proposta relativa à Dispensa
Emergencial em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham ser verificados na sua preparação.

Os preços, à prazo, a serem considerados para fins deste processo são os constantes da

OBJETO: Locação de sala comercial medindo 25,47m: de área útil e 2,02m' de área com
sanitário integrado, destinada ao funcionamento da extensão da sede provisória da Câmara
Municipal para ser utilizada como sala de arquivos e depósito em geral..

] . Especificação do Objeto:
O presente processo tem como objeto o seguinte serviço, pelo prazo de 06 (seis meses)

LOTE l

3. Data, nome, CPF/RG e assinatura do Representante Legal da proponente

6, çz-.//
q

CPF

RG: .5- 5Ó 9- .g'.75"'O

DATA: OZ&é:. Im;>A

    QTE VALOR
MENSAL

VALOR
TOT)\l

ITEM l Locação de sala comercial medindo
25,47m: de área útil e 2,02m: de área
com sanitário integrado, destinada ao
funcionamento da extensão da sede
provisória da Câmara Municipal para
ser utilizada como sala de arquivos e
depósito em aeral.

06
Meses $"$ U'MPtl
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ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

/

Rio Bonito do Tguaçu, 03 de junho de 2026

Memorando n' 21/2026/CL

Ao Setor Contábil

ASSUNTOS: Locação de sala comercial

Senhora Contadora,

Solicitamos dotação orçamentária para locação de sala comercial medindo
25,47m: de área útil, destinada ao funcionamento dç sala de arquivos c depósito da Câmara
Municipal pelo período de 1 80 (cento e oitenta) dias, no valor total de aproximadamente R$
5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

LUCRA SEiBEL

E(luipe de Apoio



ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal &
DESPACHO

Rio Bonito do lguaçu/Pr, 03 dejunho de 2026

SETOR CONTABIL

PARA: Comissão de Licitação
ASSUNTO: Dotação Orçamentária
OBJETO: Locação de sala comercial

01

01.001

01.031.0001.2-001

3.3.90.36.00.00

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL
A'HVIDADES DO LEGISLATIVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA

Locação de Imóveis3.3.90.36.15.00

Cordialmente

&"A -
o3- oZ1- 2.á

Setor Contábil

Rua Guarapuava ' n' 171 ' Bairro Centro
finanadmrbi(â>amail.com

85340-000 * Rio Bonito do lguaçu
(42) 9.200&7729
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g %., SANEPAR
Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n' 1376
CEP 80.21 5-900 Curitiba - PR
CNPJl\4F 76.484.01 3/0001 -45
Inscrição Estadual 101 .80080-64
Internet: www.sanepar.com.br

®'

n./

ttnhia de Saneamento do Parallá

\
CONTA

OME'DO CL'IEf\!TI
PANE SANEPAR: 08QQ 200-1)115

MÊRlâ NERCI PRESA DORIGONI
ENDEREÇO
R GUâRâPUâVâ
NnURI DQRIGONI

MATRICULA
1646.1733

-r NO LADO -- N' FRENTE- fqúlMERO
161

CEP -------v LOCAL --.
85.349-gOa ! RIO BONITO DO IGUâCU
ROTEIRO DE LEITUF{A
368-g1-15-4ag-g9235

.HIDRÕMETRO ----'- - COM - IND - UTP - POP
V2iSGla64ea0-4-1 i a340ei aal - - -

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA T
N' Mínimo de Amostras Exigidas

Turbidez]'= lúor i Comi.Totais

Na Amostras Realizadas

N'Amostras queAtenderam à Legislação le l

Conclusão l Todas a$ amostras atenderam a leQislacaa.

l zo l i.e' 10

VERSO.

PAaoTPAca'
Out Nov

"pxo aPAGo'
n

SANEPAntÊ$)

FAIAS DE CONSUMO VOLU14E

5
4
5
5

VALOR í#3/R$
AGUA

TOTAIS - -AGUA ESGOTO
5e . 42
6 .24

11 , 65

RES Mínimo
De 6 a ].8m3

Colo Mínimo
De 6 Q ].gm3

1 , 56

2 , 33

'l$ê?H%c8P3W'Bã%9''âgilzõ''íazzã íiz2õ iw2ã'n.zzanwa3z2s'
12 18

L 16

''" Bã""'''''r#âyáÊ l;ãã<' ''"'êãNã-'"
OTIVO DAAUSÊNCIÁ'DE LEITURA

:'"uaãS.' I'f "'T "ãÜàtlài

UIJlhlOS 5 hiESES

l
'lS7ÕÕ/zozS

":vW5'6BWã$g""T''5êi:ã f'%ZT-%:ÜF'ü
EF't#l-E- SRNEPâRt#]:END] rIEVTOhoelJtNfEesâNepâh-coltrBK
COMBATE aO MOSQUITO Dâ DENGUE: DEVER DE TODOS.

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12. 741 VALOR ÊPROXIHÊDO R$ 17,28

:"Ü'ê#ÕliõilãbÜ'.õ lzzoolooHâEiê'VdhklêXÉiX,0 3305202541'ilÊ""~

ll ll 1111111111111 ll
CLEEN

ll ll lll l
CTRL:1646.1733.0525.4103

8CD6FEFI BC4925CCC5358BDD3C3169568D85D8DÊ221436867D3532429Ê83C4ED

RATE [ RO : 369-01- ]. 5-499-68235

i:11;l2' 5ü\ú\ÇE,Qd
1646.1733 e5/2e25 4 1 15/85/2e25

Ía N4ATRICLLA REFERÊIqCIA VENS

212 , 78

,UTENI'lCAÇÃO blO VERSO

OhiPRO\ANTE SANEPAR

PAGUE COM PIX



F [nAFJr3E - Oc.clipteHto Auxi]j:Ji' t!!.Nü&.i.f:! ii FletrQ
!4 Cnt'el [)]STR]EiU]c'J\Q $ A

8Êpgp:,:i: IfiBEEtlEÊ'' '- "'
$$êil:r P] 04a$Õ09Õtlüa [Ofi :li ãq:?00?Sü0

Re b )ah;aakéLpel3J.LHuúíüxÊ-âlü..&J.t)Jig.jL-Munj J23653U.2Z

Tipo dõ Fornecimento
BIFA$1CO / 50A

Clãs sí ficacao :

RESIDE/RESIDENCIAL

EDINEIA BIESECHE

R GUAF{APUAV'A, 166 33872350
y

CEP : 8õ340000
Cidade: RIO BONITO DÜ tC3UACU - PR
CPF: ''''.-';'.*99 .09
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Observações:

Rio Bonito do lguaçu, 02 de Junho de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

CERTIDÃO NEGATIVA 580/2026  
IMPORTANTE:

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar
débitos constatados posteriormente mesmo ref'Crente ao
período compreendido nesta Certidão.  

Certiâicamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo.  
NOME: MAURI DORIGONI  
ENDEREÇO: AV. GUARAPUAVA, 161 - CENTRO Rio Bonito do lguaçu - PR CEP: 85340000  

CPF

408.233.009 78

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

5ZXJMZ20EM4M4XCMOET  



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 39648889-63

Certidão fornecida para o CPF/MF: 408.233.009-78
Nome: MAURI DORIGONI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta Gata.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária. bem como ao
descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/10/2026 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda :o r.Q ov. br

Página l de l
Emitido via Portal de Emissão de Certidões(03/06/2026 13:32: 13 )



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURI DORIGONI
CPF: 408.233.009-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal.do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751
Emitida às 18:09:43 do dia 02/06/2026 chora e data de BrasÍlia>
Válida até 29/1 1/2026
Código de controle da certidão: C39F.CD7D.2C8F.B7AO
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 2/1 0/201 4



PODER J{J0=C=Ã==o
JUS7*:Ç:À DU T;iiÃUALÍ{o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : MAURI DORIGONI
CPF: 408 . 233 . 009-78
Certidão n ' : 52 13 6 9 0 9/2 02 6

Expedição: 02/06/2026, às 18:15:29
Va].idade: 29/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica se que MAURI l)ORIGONI, inscrito(a) no CPF sob o n'
408.233.009-78, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedore s Trabalha s t as
Certidão emitida com base nos ares. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis HS.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunal s do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticada(ie no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
di.sposição legal, contiver força executiva

Í)! Fq i- ;'. .n
;J t, i...i t=
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CNM: 086066.2.001

ComarcadeLaranjeira8do.Sul .@ Estado do P&r'aa
eARfÕRIQ De RÊBISfR0 GERAL DE IMÓVEIS E HIPOTECAS+
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ESTADO DO PARANA
/

Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

ATA DE REmiÃO - JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte seis, reuniram-se os membros da

Comissão de Contratação, designados pelo Decreto n' 297/2025 com a finalidade de proceder
ao julgamento da proposta de preços apresentada pelo proprietário da sala comercial referente
à Dispensa de Licitação Emergencial n' 02/2026, na qual visa a Locação de sala comercial
medindo 25,47m: de área útil e 2,02m: de área com sanitário integrado, destinada ao
funcionamento da extensão da sede provisória da Câmara Municipal para ser utilizada como
sala de arquivos e depósito em geral.

Foi analisada a proposta de preços apresentada pelo proprietário da sala, no valor de R$
950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais, no qual o valor está próximo em comparação
aos laudos realizados pelos corretores de imóveis no processo de Inexigibilidade n' 29/2025,
realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Bonito do lguaçu, na data de 06/1 1/2025.

Referente os documentos de habilitação, os mesmos encontram-se em dia, na qual foi
declarado habilitado.

Rio Bonito do lguaçu, 03 de junho de 2026

ü:. s,....M
LUCIA SEIBEL
Equipe de Apoio

n
r\../

W MÉt$«Üü.l,,.l &Wa3:úÉ-
Agente de Contratação

y

, z»
LAERCIA APPIO SCHIMIT

Equipe de Apoio



Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

Rio Bonito do lguaçu, 03 dejunho de 2026
Metnorando n' 022/2026/CL

A Senhora

Vanessa Bortoluzzi

ASSUNTO: Locação de sala comercial

Senhora Procuradora

Solicitamos de Vossa Senhoria parecer jurídico sobre o processo de Dispensa
Emergencial 02/2026, na qual visa a Locação de sala comercial medindo 25,47m2 de área útil

e 2,02m: de área com sanitário integrado, destinada ao funcionamento da extensão da sede

provisória da Câmara Municipal para ser utilizada como sala de arquivos e depósito em geral.

Agente de Contratação

OS lo é, \ 2«'xá



Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

Rio Bonito do lguaçu, 03 de junho de 2026
Mlemoiando n' 022/2026/CL

A Senhora

Vanessa Bortoluzzi

ASSUNTO: Locação de saia comercial

Senhora Procuradora

Solicitamos de Vossa Senhoria parecer jurídico sobre o processo de Dispensa
Emergencial 02/2026, na qual visa a Locação de sala comercial medindo 25,47m2 de área útil

e 2,02m: de área com sanitário integrado, destinada ao funcionamento da extensão da sede

provisória da Câmara Municipal para ser utilizada como sala de arquivos e depósito em geral.

Agente de Contratação



ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

r

PARECER JURÍDICO

Dispõe sobre a dispensa de licitação para contratação direta de
um imóvel (locação de sala) para o funcionamento da extensão
da sede provisória da Câmara Municipal do Município de Rio
Bonito do lguaçu/PR, para ser utilizada como sala de arquivos
e depósito em geral.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica. na qual se
requer análise jurídica sobre a dispensa de licitação para contratação dtreta de um
Imóvel (locação de sala comercial) para o funcionamento da extensão da sede
provisória da Câmara Municipal do Município de Rio Bonito do lguaçu/PR, para ser
utilizada como sala de arquivos e depósito em geral.

Consta nos Autos: Requerimento co.m justificativa para a Contratação;
Memorando do Setor de Contabilidade, informando a existência de previsão de
recursos orçamentários; Laudo de Avaliação; Proposta de locação; Documentos
pessoais do locatário Sr. Mauri Dorigoni; Matrícula do imóvel; Certidões; Minuta do
Contrato (Termo de Referência) e Decretos referente à Comissão e ao Estado de
Calamidade Pública.

Relatado o pleito e apontando os documentosjuntados, passamos ao parecer.

E permitida a dispensa de licitação nos casos de emergência e calamidade
pública quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prqutzo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, vejamos:

Art. 75. E dispensável a licitação

Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prqulzo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de l (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,

l



ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto
neste inciso;

Conforme se verifica. o Município de Rio Bonito do lguaçu/PR teve seu Estado
de Calamidade Pública reconhecido através do Decreto Municipal n.' 305 de 08 de
Novembro de 2025 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sendo renovado através
do Decreto Municipal 141/2026 de 06/05/2026, pelo mesmo supramenctonado prazo.
Referido Estado de Calamidade também fora devidamente reconhecido pelo Estado
do Paraná através do Decreto Estadual n.' 13.570/2026.

No caso em análise, trata-se de locação do imóvel comercial (sala comercial
medindo 25,47m2 de área útil e 2,02m2 de área de sanitário integrado) pertencente ao
Sr. Maurt Dorigoni, inscrito no CPF n' 408.233.009-78, cujo imóvel será destinado para
o funcionamento da extensão da sede provisória da Câmara Municipal do Município
de Rio Bonito do lguaçu/PR. para ser utilizada'como sala de arquivos e depósito em
geral até a reforma da sede da Câmara, ou seja. tal fim é para evitar prejuízos aos
arquivos da Câmara Municipal e a continuidade dos serviços públicos. Além do
exposto justifica-se a locação uma vez que referida sala se encontra ao lado da sala
onde atualmente está instalada a Sede.

O preço total da contratação será de R$ 5.700,00 (cinco mi[ e setecentos reais).
Pelo período de 06 meses - valor mensal da locação R$ 950,00(novecentos e cinquentareais

Consta dos autos a reserva de recursos orçamentários para fazer face às
despesas da contratação, conforme dados fornecidos pelo Departamento de
Contabilidade. informando a dotação orçamentária a seguir descrita:

No que tange ao aspecto jurídico e formal da minuta do contrato de locação
constata-se que contém todas as cláusulas necessárias, redigidas com clareza e
prectsao.

A contratação poderá ser levada a efeito na modalidade de contratação direta
DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com o disposto na Lei 14.133/2021.

Órgão  



ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

DIANTE DO EXPOSTO, com relação ao tema e aos documentos trazidos a
colação para análise. considerando que os mesmas reúnem os elementos essenciais
exigidos pela legislação aplicável Lei n' 14.133/2021 (Let das Licitações e Contratos
Públicos), opina-se FAVORAVELMENTE pela contratação direta na modalidade de
dispensa de licitação.

E o parecer

Rio Bonito do lguaçu Sul(PR), 03 dejunho de 2026
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ESTADO DO PARANA
r

Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municip al

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Emergencial N'. 02/2026-CMRBI

Analisando o procedimento da Agente de Contratação e Equipe de Apoio,
na apreciação da Dispensa n'. 02/2026-CMRBI e concordando
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO a presente, aceitando os termos
da proposta, para Locação de sa]a comercia] medindo 25,47m: de área útil e 2,02m:
de área com sanitário integrado, destinada ao funcionamento da extensão da sede
provisória da Câmara Municipal para ser utilizada como sala de arquivos e depósito em
geral, em favor do Sr. Mauri Dorigoni, inscrito no Registro Geral-CPF
408.233.009-78, pelo valor total de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais)l

Gabinete do Presidente da Câmara Municip
lguaçu, Estado do Paraná, em 03 de junho,de 2Ç)26.

//

de Rio Bonito do

&2ZgÚ"«'.
I'// '\* /

EDSON R

Z



iiL:.:=:::lh: ESTADO DO PARANA

Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

CONTjiATO N' 02/2026
PROCESSO DE DISPENSA N' 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE R]O BONITO DO IGUAÇU, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede na Rua Eduardo Drabecki, 247, Bairro Vista Alegre, Rio Bonito do
lguaçu-PR, com o CNPJ n' 95.587.705/0001-63, neste ato representada pelo Presidente Sr.
Edson Rodrigo Camargo, brasileiro, portador de cédula de identidade n'. l0.354.389-4
SSP/PR e CPF/MF n'. 081.852.699-80, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
outro lado, o Sr. Mauri Dorigoni, pessoa física, inscrita no Registro Geral-CPF 408.233.009-
78, com sede na Rua Rua Guarapuava, n' 161, CEP 85340-000, sendo o próprio
representado do imóvel, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n' 04/2026 e em observância às disposições da Lei
14.981, de 20 de setembro de 2024, Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de Processo de
Dispensa Emergencial n' 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, 1 ç ll)

Constitui objeto deste contrato Locação de sala comercial medindo 25,47m: de área útil e
2,02m: de área com sanitário integrado, destinada ao funcionamento da extensão da sede
provisória da Câmara Municipal para ser utilizada como sala de arquivos e depósito em
ger

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura, prorrogáve]
por igual período: desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a
administração pública, enquanto perdurar a necessidade de reforma do Prédio do Legislativo
Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor mensal de R$ 950.00
(novecentos e cinquenta reais), mensais em moeda corrente nacional, sendo o va]or g]oba]
de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). '

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁmA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026.

OI LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 CÂMARA MUNICIPAL
O1.03] .0001.2-001 ATTVIDADES DO LEGISLATIVO
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

l
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3.3.90.36.15.00 Locação de imóveis

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

E expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SETIMA
DA FORMA DE FOIWECIMENTO (a-t. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante assinatura do contrato

CLÁUSULA OITAVA
MODEM,O DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (an. 92, vn)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo
com os descritivos constantes no Termo de Referência.

$ 1' A execução ocorrerá no próprio imóvel lotado, situado na Rua Guarapuava, S/N,
Centro - Rio Bonito do lguaçu/PR.

$ 2' O prazo de execução é de 180 dias. A sala será utilizada a partir da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XTV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:
1 - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

11 - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação
ou substituição;

111 - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato.
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBmGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, xvl, xvn)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

#
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas
no termo de referência:
1 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas neste processo;

IT - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do
código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

111 - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou habilidade;

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que
adotar;

V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus
anexos e contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas,
respondendo pelas consequências da inexecução;

Vll - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento
de multas decorrentes da inobservância;

VTll - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do
Município, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Obieto
As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo
Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

de
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g I' O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem
designados para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes do termo de referência e contrato.

$ 2' A emissão da nota Hlscal/recibo correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome
da Câmara Municipal de Rio Bonito do Tguaçu.

$ 3' O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o
termo de referência ou contrato ou ainda:

1 - 0 fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

ll - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) deHlnitivamente depois de certificados pelos
técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento
definitivo, observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4' O recebimento deânitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou
pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

Lia uidação

$ 5' Recebido a nota Hlscal/natura/recibo em conformidade, o setor competente fará a
liquidação.
l$ 6' Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / natura / recibo, os dados bancários
para pagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de
empenho e número da medição.

$ 7' Havendo erro na apresentação da nota fiscal/natura/recibo, esta Êlcará sobrestada até que
a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ónus ao contratante.

Prazo de Pagamento

l$ 8' O pagamento será realizado no prazo máximo de até lO (dez) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Recibo e
documentos pertinentes.
$ 9' No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

'#
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$ 10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso)
previsto na legislação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
OBMGAÇÓES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
$ 1' Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiülcaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

$ 2' E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

g 3' O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

g 4' Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. ] 6 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para Hlns de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

g 5' E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

g 6' O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g 7' O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula.
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8' O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável
justiHlcadamente, quaisquer infomlações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. ' '

$ 9' Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37)
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Him
de garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPll

'v
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$ 1 0' O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
$ 1' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de
entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

$ 2' A Câmara Municipal poderá convocar representante do imóvel para adição de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

g 3' A execução deste contrato deverá ser acompanhada e ílscalizada pelo/a(s) fiscal(is)
o/a(s) Sr/a(s).

g 4' O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que soam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

g 5' No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazados, o ílscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

g 6' O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7' Caso ocorram descumpril-mento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente. na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8' O gestor deste contrato será o Sr(a). EDSON RODRIGO CAMARGO, ou outro que
vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUnqTA
INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133, de 2021, o contratado que
1 - der causa à inexecução parcial do contrato;

11 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

'V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Vll - comportar-se de modo inidâneo ou cometer üaude de qualquer natureza;

Vlll - praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013

$ 1' Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançoes:

1 - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2', da Lei n' 14.133, de
2021 ))

11 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos
11, 111 e IV do capta/, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $ 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

lIT - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos V, VI, Vll e Vlll do capa/r, bem como nos incisos 11, 111 e IV, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 5', da Lei n' 14.133, de 2021).

IV - multa

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao Vlll do caput, de 1% a 10%
do valor do contrato;
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c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso 111 do caput, de
0.5% a 5% do valor do contrato;

d) para inâação descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do
contrato.

g 2' A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, g 9', da Lei n'
14. 133, de 2021).

$ 3' Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 1 56, $7', da Lei n' 14.133, de 2021).

$ 4' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei n' 14.133, de 2021).

$ 5' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8', da Lei n'
14.133, de 2021).

$ 6' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do alt. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8' Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, $ 1', da Lei n' 14. 133, de 2021)

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante

$ 9' A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anal ise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

$ 10' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n' 1 4. 1 33/21.

$ 1 1' Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida atava, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda

$ 1' O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133,
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 2' A alteração social ou a modificação da ülnalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomlalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

g 3' O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

1 - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

]ll - indenizações e multas

$ 4' A extinção do contrato não con6lgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tempo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

'#
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail e watsapp, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DECIMO OITAVA
A T TFD A rílFq

- \' -' -J ''

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 1 24 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021 .
$ 1' O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei n' 1 4.98 1, de 2024.

$ 2' As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l (um) mês (art. 1 32 da Lei n' 14.133, de 2021).

$ 3' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n' 14. 133, de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133, de 2021, Lei

n' 14.981, de 2024 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/1 992) e
a Lei Anticorrupção (Lei n' 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por sí e
por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos
terceiros por elas contratados.
1 - Na hipótese de ülnanciamento, parcial ou integral, por organismo Hlnanceiro multilateral.
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeHlnidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução do contrato.

$ 1' - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta
ética e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 2' - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas,
empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar
ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento,
trabalho escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com
todas as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática
de atos que possam prqudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido
do nome da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA
pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou
políticas internas da CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Etica e
Conduta desta.
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$ 3' - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime
de lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra
a Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 4' - A CONTRATADA concorda em notiHjcar prontamente à CONTRATANTE, caso
tome conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou
indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 5' - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer
notificação, sem prquízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das
demais penalidades previstas no presente instrumento .

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
PT TRT Tr A r A íl
JL \J u a.#A vz Lql/z xv

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial da
Câmara Municipal - Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Câmara Municipal

Parágrafo único. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo
sítio oficial na intemet, em atenção ao art. 91, capta/, da Lei n' 14.133, de 2021, e ao art. 8',
g2', da Lei n' 12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 1 3 da Lei] 4.98 1, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1')

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1', da Lei n' 14. 133, de 2021.
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do lguaçu/PR, 03 de junho de 2026
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N'. 02/20256 DISPENSA Emergencial 02-2026

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO JGUAÇU,
inscrita no CNPJ n'. 95.587.705/000]-63, com endereço à Rua Eduardo
Drabecki n'. 247, Bairro Vista Alegre em Rio Bonito do lguaçu, Estado do
Paraná, neste ato representada pelo Presidente Sr. Edson Rodrigo
Camargo, brasileiro, portador de cédula de identidade n'. l0.354.389-4
SSP/PR e CPF/MF n'. 081.852.699-80. CONTRATADA: Sr. Mauri Dorigoni,
pessoa ílísica, inscrito no Registro Geral-CPF 408.233.009-78. com sede na Rua
Guarapuava, n' 165, Centro, CEP 85340-000, sendo o próprio representante do imóvel,
residente e domi(ii]iado na Rua Guarapuava, n' 16] , Centro, Município de Rio Bonito
do lguaçu-PR.
OBJETO: Locação de sala comercial medindo 144,00m: de área útil, destinada ao
funcionamento da sede provisória da Câmara Municipal de Rio Bonito do lguaçu.
VIGENCIA: 03/06/2026 à 03/1 2/2026. ' '

VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
DATA DA ASSINATU RA: 03/06/2026.
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR.
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